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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 52/2005

Viagem do Presidente da República a Florença

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea b) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial do Presidente da República a Florença nos dias
30 do corrente e 1 do próximo mês de Outubro.

Aprovada em 15 de Setembro de 2005.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 324/2005

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 20 de Junho de 2005, e agindo na sua qualidade
de depositário das Convenções de Genebra de 12 de
Agosto de 1949 para a Protecção das Vítimas de Guerra
e dos Protocolos Adicionais I e II, adoptados em Gene-
bra em 8 de Junho de 1977, o Conselho Federal Suíço
notificou ter o Estado do Qatar, em 5 de Janeiro de
2005, depositado o seu instrumento de adesão ao Pro-
tocolo Adicional II.

Nos termos das suas disposições finais, o Protocolo
entrou em vigor para o Estado do Qatar seis meses
após o depósito do instrumento de adesão, isto é, em
5 de Julho de 2005.

Portugal é Parte no mesmo Protocolo, o qual foi apro-
vado pela Resolução da Assembleia da República
n.o 10/92, de 1 de Abril, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 27 de Maio de 1992, con-
forme o Aviso n.o 100/92, de 17 de Julho, estando em
vigor para Portugal desde 27 de Novembro de 1992.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 14 de Setembro
de 2005. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 325/2005

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 20 de Junho de 2005, e agindo na sua qualidade
de depositário das Convenções de Genebra de 12 de
Agosto de 1949 para a Protecção das Vítimas de Guerra
e dos Protocolos Adicionais I e II, adoptados em Gene-
bra em 8 de Junho de 1977, o Conselho Federal Suíço
notificou ter a Suíça retirado as reservas aos artigos 57.o
e 58.o do Protocolo Adicional I, feitas em simultâneo
com a ratificação, em 17 de Fevereiro de 1982.

Portugal é Parte no mesmo Protocolo, o qual foi apro-
vado pela Resolução da Assembleia da República
n.o 10/92, de 1 de Abril, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 27 de Maio de 1992, con-
forme o Aviso n.o 100/92, de 17 de Julho, estando em
vigor para Portugal desde 27 de Novembro de 1992.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 14 de Setembro
de 2005. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 326/2005

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 20 de Junho de 2005, e agindo na sua qualidade
de depositário das Convenções de Genebra de 12 de
Agosto de 1949 para a Protecção das Vítimas de Guerra
e dos Protocolos Adicionais I e II, adoptados em Gene-
bra em 8 de Junho de 1977, o Conselho Federal Suíço
notificou ter a República Democrática de Timor-Leste,
em 12 de Abril de 2005, depositado os seus instrumentos
de adesão aos Protocolos Adicionais I e II.

Nos termos das suas disposições finais, os Protocolos
entrarão em vigor para a República Democrática de
Timor-Leste seis meses após o depósito dos instrumen-
tos de adesão, isto é, em 12 de Outubro de 2005.

Portugal é Parte nos mesmos Protocolos, os quais
foram aprovados pela Resolução da Assembleia da
República n.o 10/92, de 1 de Abril, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 27 de Maio de
1992, conforme o Aviso n.o 100/92, de 17 de Julho,
estando em vigor para Portugal desde 27 de Novembro
de 1992.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 14 de Setembro
de 2005. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 327/2005

Por ordem superior se torna público que os seguintes
Estados membros da União Europeia notificaram o
Secretariado-Geral do Conselho da União Europeia do
cumprimento das formalidades constitucionais para a
adopção da Convenção, estabelecida com base no
artigo K.3 do Tratado da União Europeia, Relativa à
Assistência Mútua e à Cooperação entre as Adminis-
trações Aduaneiras, assinada em Bruxelas em 18 de
Dezembro de 1997:

Bélgica, em 22 de Setembro de 2004;
Dinamarca, em 30 de Agosto de 2002;
Alemanha, em 12 de Novembro de 2002;
Grécia, em 20 de Julho de 2000;
Espanha, em 31 de Janeiro de 2001;
França, em 11 de Agosto de 2000;
Irlanda, em 27 de Março de 2002;
Luxemburgo, em 30 de Julho de 2001;
Países Baixos, em 31 de Janeiro de 2001;
Áustria, em 8 de Setembro de 2004;
Portugal, em 19 de Julho de 2004;
Finlândia, em 27 de Maio de 2004;
Suécia, em 26 de Janeiro de 2001;
Reino Unido, em 7 de Março de 2002;
República Checa, em 28 de Janeiro de 2005;
Estónia, em 10 de Fevereiro de 2005;
Chipre, em 15 de Julho de 2004;
Letónia, em 2 de Julho de 2004
Lituânia, em 28 de Maio de 2004;
Hungria, em 25 de Novembro de 2004;
Eslovénia, em 8 de Julho de 2004;
Eslováquia, em 11 de Maio de 2004.

Na data das referidas notificações, os Estados mem-
bros formularam as seguintes declarações e reservas:

Dinamarca

Article 23, paragraphe 5. — Le Danemark déclare
qu’il n’est pas lié par l’article 23.
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Article 26, paragraphes 4 et 5. — Le Danemark
déclare que toute juridiction danoise a la faculté, mais
non l’obligation de demander à la Cour de Justice de
statuer à titre préjudiciel sur une question soulevée dans
une affaire pendante devant elle et portant sur l’inter-
prétation de la Convention, lorsqu’elle estime qu’une
décision sur ce point est nécessaire pour rendre son
jugement.

En outre, conformément à l’article 32, paragraphe 4,
de ladite Convention, ainsi qu’à l’article 3 de la loi du
Danemark relative à l’adhésion à la Convention, cette
Convention est applicable au Danemark dans ses rap-
ports avec les États membres qui ont fait la même
déclaration.

Alemanha

Conformément à l’article 32, paragraphe 4, de la Con-
vention, la République fédérale d’Allemagne déclare
que la Convention, à l’exception de son article 26, est
applicable en ce qui la concerne dans ses rapports avec
les États membres qui ont fait la même déclaration.

Grécia

La République hellénique déclare, en application de
l’article 20, paragraphe 8 (poursuite au-delà des fron-
tières) de la Convention relative à l’assistance mutuelle
et à la coopération entre les administrations douanières,
qu’elle n’est pas liée par les dispositions de cet article.

La République hellénique déclare, en application de
l’article 21, paragraphe 5 (observation transfrontalière)
de la Convention relative à l’assistance mutuelle et à
la coopération entre les administrations douanières,
qu’elle n’est pas liée par les dispositions de cet article.

La République hellénique déclare, en application de
l’article 23, paragraphe 5 (enquêtes discrètes) de la Con-
vention relative à assistance mutuelle et à la coopération
entre les administrations douanières, qu’elle n’est pas
liée par les dispositions de cet article.

Espanha

Article 26. — Conformément aux dispositions de
l’article 26, paragraphe 4, l’Espagne déclare qu’elle
accepte la compétence de la Cour de Justice des Com-
munautés Européennes pour statuer à titre préjudiciel
sur l’interprétation de la Convention dans les conditions
définies au paragraphe 5, point a).

L’Espagne se réserve le droit de prévoir que,
lorsqu’une question relative à l’interprétation de la con-
vention est soulevée devant une juridiction nationale
dont les décisions ne sont pas susceptibles d’un recours
juridictionnel de droit interne, cette juridiction est tenue
de saisir la Cour de Justice des Communautés Euro-
péennes.

Article 32. — Conformément à l’article 32, paragra-
phe 4, l’Espagne déclare que, jusqu’à son entrée en
vigueur, la Convention, à l’exception de son article 26,
est applicable dans ses rapports avec les États membres
qui ont fait la même déclaration. Cette déclaration prend
effet quatre-vingt-dix jours après la date de son dépôt.

França

Déclaration en application de l’article 23, paragra-
phe 5. — La France déclare n’être liée par aucune des
dispositions de l’article 23 de la Convention en raison
de limitations résultant de son ordre juridique interne.

Déclaration en application de l’article 32, paragra-
phe 4. — La France déclare appliquer de manière anti-
cipée la Convention, à l’exception de son article 26, dans
ses rapports avec les États membres qui feront une décla-
ration similaire sur la base de l’article 32, paragraphe 4.

Irlanda

Concernant l’article 20. — Le gouvernement de
l’Irlande déclare qu’il n’est pas lié par tout ou partie
de l’article 20 de la Convention établie sur la base de
l’article K.3 du Traité sur l’Union européenne, relative
à l’assistance mutuelle et à la coopération entre les admi-
nistrations douanières, signée à Bruxelles le 18 décembre
1997. La présente déclaration est fait conformément à
l’article 20, paragraphe 8, de ladite Convention.

Concernant l’article 21. — Le gouvernement de
l’Irlande déclare qu il n’est pas lié par tout ou partie
de l’article 21 de la Convention, établie sur la base de
l’article K.3 du Traité sur l’Union Européenne, relative
à l’assistance mutuelle et à la coopération entre les admi-
nistrations douaniéres, signée à Bruxelles le 18 décembre
1997. La présente déclaration est fait conformément à
l’article 21, paragraphe 5.

Concernant l’article 23. — Le gouvernement de
l’Irlande déclare qu’il n’est pas lié par tout ou partie
de l’article 23 de la Convention, établie sur la base de
l’article K.3 du Traité sur l’Union Européenne, relative
à l’assistance mutuelle et à la coopération entre les admi-
nistrations douanières, signée à Bruxelles le 18 décembre
1997. La présente déclaration est fait conformément à
l’article 21, paragraphe 5, de ladite Convention.

Concernant l’article 32. — En ce qui concerne
l’Irlande, cette Convention, à l’ exception de son arti-
cle 26, est applicable dans ses rapports avec les États
membres qui ont fait la même déclaration.

Luxemburgo

Les formes particulières de coopération prévues aux
articles 21 à 24 de la Convention sont soumises à l’accord
du Procureur d’Etat territorialement compétent.

En cas de poursuite au-delà des frontières prévues
à l’article 20 de la Convention, la demande d’interrom-
pre la poursuite émane du Procureur d’Etat territoria-
lement compétent.

Le Grand-Duché de Luxembourg accepte la compé-
tence de la Cour de Justice des Communautés Euro-
péennes selon les modalités prévues à l’article 26, para-
graphe 5, point b), de la Convention.

Países Baixos

Concernant l’article 26, paragraphe 5, point b). — Les
Pays-Bas déclarent accepter la compétence de la Cour
de Justice des Communautés Européennes pour statuer
à titre préjudiciel, à la demande de toute juridiction
des Pays-Bas, sur une question soulevée dans une affaire
pendante devant elle et portant sur l’interprétation de
la Convention, lorsqu’elle estime qu’une décision sur
ce point est nécessaire pour rendre son jugement.

Concernant l’article 32, paragraphe 4. — Les Pays-
-Bas déclarent que, jusqu’ à l’entrée en vigueur de la
Convention, celle-ci, à l’exception de son article 26, est
applicable, en ce qui concerne les Pays-Bas, dans ses
rapports avec les États membres qui ont fait la même
déclaration.



5846 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 187 — 28 de Setembro de 2005

Áustria

Concernant l’article 23, paragraphe 5. — Pour ce qui
est de l’application de l’article 23, paragraphe 5 (enquê-
tes discrètes) de la Convention relative à l’assistance
mutuelle et à la coopération entre les administrations
douanières, la République d’Autriche n’autorise le
recours à des enquêtes discrètes que lorsqu’une infrac-
tion susceptible de donner lieu à la délivrance d’un man-
dat d’arrêt européen fait l’objet d’une procédure pénale
dans un autre État membre et lorsqu’il serait impossible
ou extrêmement difficile d’élucider les faits sans pro-
céder aux mesures d’enquêtes envisagées.

Concernant l’article 26, paragraphe 4. — La Répu-
blique d’Autriche reconnaît la compétence de la Cour
de Justice des Communautés Européennes conformé-
ment à l’article 26, paragraphe 5, point b).

Concernant l’article 26. — La République d’Autriche
se réserve le droit de prévoir dans sa législation interne
que, lorsqu’une question relative à l’interprétation de
la Convention relative à l’assistance mutuelle et à la
coopération entre les administrations douanières sera
soulevée dans une affaire pendante devant une juridic-
tion nationale dont les décisions ne sont plus susceptibles
d’un recours juridictionnel de droit interne, cette juri-
diction sera tenue de saisir la Cour de Justice.

Concernant l’article 32, paragraphe 4. — Conformé-
ment à l’article 32, paragraphe 4, la République d’Autri-
che déclare que, jusqu’à son entrée en vigueur, la pré-
sente Convention, à l’exception de son article 26, est
applicable, en ce qui la concerne, dans ses rapports avec
les Etats membres qui ont fait la même déclaration.
Cette déclaration prend effet quatre-vingt-dix jours
après la date de son dépôt.

Portugal

Nos termos do n.o 6 do artigo 20.o da Convenção,
a República Portuguesa declara que os agentes da admi-
nistração aduaneira dos Estados membros podem con-
tinuar a perseguição no território da República Por-
tuguesa nas seguintes condições:

a) Os agentes perseguidores não podem deter a
pessoa perseguida;

b) A perseguição pode realizar-se até 50 km da
fronteira ou durante duas horas.

Nos termos do n.o 4 do artigo 26.o da Convenção,
a República Portuguesa declara que:

a) Aceita a competência do Tribunal de Justiça
das Comunidades Europeias para decidir a
título prejudicial sobre a interpretação da Con-
venção;

b) Para o efeito, segundo as regras previstas na
alínea b) do n.o 5 do artigo 26.o, qualquer órgão
jurisdicional nacional pode submeter ao Tribu-
nal de Justiça uma questão suscitada em pro-
cesso pendente perante esse órgão jurisdicional
relativa à interpretação da presente Convenção,
se considerar que uma decisão sobre essa ques-
tão é necessária ao julgamento da causa.

Nos termos do n.o 4 do artigo 32.o, a República Por-
tuguesa declara que a presente Convenção, com excep-
ção do seu artigo 26.o, é aplicável nas suas relações
com os Estados membros que tiverem formulado a
mesma declaração.

Finlândia

Ad article 26, paragraphe 4, et paragraphe 5, point b),
de la Convention. — Toute instance juridictionnelle fin-
landaise peut inviter la Cour de Justice des Commu-
nautés Européennes à statuer à titre préjudiciel dans
les situations visées dans cet article.

Ad article 32, paragraphe 4, de la Conven-
tion. — Jusqu’à son entrée en vigueur, la Convention,
à l’exception de son article 26, est applicable, en ce
qui concerne la République de Finlande, dans ses rap-
ports avec les États membres qui ont fait la même
déclaration.

Suécia

Conformément à l’article 23, paragraphe 5, de la Con-
vention relative à l’assistance mutuelle et à la coopé-
ration entre les administrations douanières, la Suède
n’a pas l’intention d’appliquer la forme de coopération
qui consiste en des enquêtes discrètes.

Conformément à l’article 26, paragraphe 5, point b),
de la Convention relative à l’assistance mutuelle et à
la coopération entre les administrations douanières, tous
les tribunaux suédois sont autorisés à demander une
décision préjudicielle concernant l’interpretation de la
Convention dans la mesure nécessaire au règlement
d’une affaire.

Conformément à l’article 32, paragraphe 4, de la Con-
vention relative à l’assistance mutuelle et à la coopé-
ration entre les administrations douanières, celle-ci sera,
jusqu’à son entrée en vigueur, applicable — à l’exception
de l’article 26 — dans les relations entre la Suède et
les États ayant fait la même déclaration.

Reino Unido

Le Royaume Uni déclare que l’article 20 de cette
Convention ne le lie pas.

Le Royaume Uni déclare que le port d’armes aux
fins de l’article 21 de la Convention est toujours interdit
sur son territoire.

Le Royaume Uni déclare que, à l’exception de l’arti-
cle 26, la Convention est applicable dans ses rapports
avec les États membres qui ont fait une déclaration au
titre de l’article 32, paragraphe 4.

República Checa

Conformément à l’article 26, paragraphe 4. — La
République Tchèque déclare qu’elle reconnâit la com-
pétence de la Cour de Justice des Communautés Euro-
péennes conformément à l’article 26, paragraphe 5,
point b), de la Convention établie sur la base de l’article
K.3 du Traité sur l’Union Européenne, relative à la assis-
tance mutuelle et à la cooperation entre les adminis-
trations douanières.

Estónia

Conformément à l’article 26, paragraphe 4, de la Con-
vention, une juridiction estonienne peut demander à
la Cour de Justice des Communautés Européennes de
statuer à titre préjudiciel sur une question soulevée dans
une affaire pendante devant elle et portant sur l’inter-
prétation de la Convention, lorsqu’elle estime qu’une
décision sur ce point est nécessaire pour rendre son
jugement.

Conformément à l’article 32, paragraphe 4, de la Con-
vention, celle-ci est applicable, à l’exception de son arti-
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cle 23, dans les rapports de l’Estonie avec les États mem-
bres qui ont fait la même déclaration.

Letónia

En application de l’article 21, paragraphe 5, de la
Convention établie sur la base de l’article K.3 du Traité
sur l’Union Européenne, relative à l’assistance mutuelle
et à la coopération entre les administrations douanières,
la République de Lettonie déclare qu’elle n’est pas liée
par cet article.

En application de l’article 20, paragraphe 8, de la
Convention établie sur la base de l’article K.3 du Traité
sur l’Union Européenne, relative à l’assistance mutuelle
et à la coopération entre les administrations douanières,
la République de Lettonie déclare qu’elle n’est pas liée
par cet article.

En application de l’article 23, paragraphe 5, de la
Convention établie sur la base de l’article K.3 du Traité
sur l’Union Européenne, relative à la assistance mutuelle
et à la coopération entre les administrations douanières,
la République de Lettonie déclare qu’elle n’est pas liée
par cet article.

En application de l’article 26, paragraphe 4, de la
Convention établie sur la base de l’article K.3 du Traité
sur l’Union Européenne, relative à l’assistance mutuelle
et à la coopération entre les administrations douanières,
la République de Lettonie déclare accepter la compé-
tence de la Cour de Justice des Communautés Euro-
péennes pour statuer à titre préjudiciel sur l’interpré-
tation de la Convention dans les conditions définies au
paragraphe 5, point a).

Lituânia

Conformément à l’article 26, paragraphe 4, de la Con-
vention, le Seimas de la République de Lituanie déclare
que la République de Lituanie reconnaît que la Cour
de Justice des Communautés Européennes est habilitée,
dans les conditions prévues à l’article 26, paragraphe 5,
point b), de la Convention, à statuer à titre préjudiciel
sur l’interprétation de la Convention.

En application de l’article 33, paragraphe 5, de la
Convention, le Seimas de la République de Lituanie
déclare que, au cas où la Convention ne serait pas entrée
en vigueur lors du dépôt par la République de Lituanie
de son instrument d’adhésion, la Convention, à l’excep-
tion de son article 23, s’applique, en ce qui concerne
la République de Lituanie, dans ses rapports avec les
autres États membres de l’Union Européenne qui ont
fait la même déclaration.

Hungria

Au titre de l’article 26, paragraphe 4. — Conformé-
ment à l’article 35, paragraphe 2, du Traité sur l’Union
Européenne, la République de Hongrie reconnâit la
compétence de la Cour de Justice des Communautés
Européennes dans les conditions définies à l’article 35,
paragraphe 3, point b), dudit Traité.

Au titre de l’article 32, paragraphe 4. — La Répu-
blique de Hongrie déclare que, jusqu’à l’entrée en
vigueur de la Convention, celle-ci est applicable, en ce
qui la concerne, dans ses rapports avec les États mem-
bres qui ont fait la même déclaration concernant l’appli-
cation provisoire de la Convention.

Eslovénia

En application de l’article 20, paragraphe 8, la Slo-
vénie déclare qu’elle n’est pas liée par l’article 20.

En application de l’article 21, paragraphe 5, la Slo-
vénie déclare qu’elle n’est pas liée par l’article 21.

En application de l’article 23, paragraphe 5, la Slo-
vénie déclare qu’elle n’est pas liée par l’article 23.

En application de l’article 26, paragraphe 4, la Slo-
vénie accepte la compétence de la Cour de Justice des
Communautés Européennes pour statuer à titre pré-
judiciel sur l’interprétation de la Convention dans les
conditions définies au paragraphe 5, point a).

En application de l’article 32, paragraphe 4, la Slo-
vénie déclare que cette Convention, à l’exception de
son article 26, est applicable, en ce qui la concerne,
dans ses rapports avec les États membres qui ont fait
la même déclaration.

Tradução

Dinamarca

Artigo 23.o, n.o 5. — A Dinamarca declara que não
aplica o presente artigo.

Artigo 26.o, n.os 4 e 5. — A Dinamarca declara que
qualquer órgão jurisdicional dinamarquês tem a facul-
dade, mas não a obrigação, de pedir ao Tribunal de
Justiça que se pronuncie a título prejudicial sobre uma
questão suscitada em processo pendente perante esse
órgão jurisdicional relativa à interpretação da Conven-
ção, se considerar que uma decisão sobre essa questão
é necessária ao julgamento de causa.

Nos termos do artigo 32.o, n.o 4, da referida Con-
venção, bem como do artigo 3.o da lei dinamarquesa
relativa à adesão à Convenção, esta Convenção aplica-se
nas relações entre a Dinamarca e os Estados membros
que tiverem formulado a mesma declaração.

Alemanha

Nos termos do n.o 4 do artigo 32.o da Convenção,
a República Federal da Alemanha declara que, à excep-
ção do seu artigo 26.o, a Convenção se aplica nas suas
relações com os Estados membros que tiverem formu-
lado a mesma declaração.

Grécia

A República Helénica declara, nos termos do n.o 8
do artigo 20.o (perseguição além fronteiras) da Con-
venção Relativa à Assistência Mútua e à Cooperação
entre as Administrações Aduaneiras, que não está vin-
culada ao disposto neste artigo.

A República Helénica declara, nos termos do n.o 5
do artigo 21.o (vigilância transfronteiras) da Convenção
Relativa à Assistência Mútua e à Cooperação entre as
Administrações Aduaneiras, que não está vinculada ao
disposto neste artigo.

A República Helénica declara, nos termos do n.o 5
do artigo 23.o (investigações secretas) da Convenção
Relativa à Assistência Mútua e à Cooperação entre as
Administrações Aduaneiras, que não está vinculada ao
disposto neste artigo.

Espanha

Artigo 26.o — Nos termos do disposto no n.o 4 do
artigo 26.o, a Espanha declara que aceita a competência
do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias para
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decidir a título prejudicial sobre a interpretação da Con-
venção segundo as regras previstas na alínea a) do n.o 5.

A Espanha reserva-se o direito de dispor que se uma
questão relativa à interpretação da Convenção for sus-
citada perante um órgão jurisdicional nacional cujas
decisões não sejam susceptíveis de recurso jurisdicional
previsto no direito interno, esse órgão deve submeter
a questão ao Tribunal de Justiça das Comunidades
Europeias.

Artigo 32.o — Nos termos do n.o 4 do artigo 32.o,
a Espanha declara que, até à sua entrada em vigor,
a Convenção, com excepção do seu artigo 26.o, se aplica
nas suas relações com os Estados membros que tiverem
formulado a mesma declaração. Esta declaração produz
efeitos 90 dias após a data do seu depósito.

França

Declaração nos termos do n.o 4 do artigo 23.o — A
França declara que não está vinculada ao disposto no
artigo 23.o da Convenção devido a impedimentos da
sua ordem jurídica interna.

Declaração nos termos do n.o 4 do artigo 32.o — A
França declara que aplicará antecipadamente a Con-
venção, à excepção do seu artigo 26.o, nas suas relações
com os Estados membros que tiverem formulado a
mesma declaração com base no n.o 4 do artigo 32.o

Irlanda

Em relação ao artigo 20.o — O Governo da Irlanda
declara que não aplica total ou parcialmente o artigo 20.o
da Convenção, estabelecida com base no artigo K.3 do
Tratado da União Europeia, Relativa à Assistência
Mútua e à Cooperação entre as Administrações Adua-
neiras, assinada em Bruxelas em 18 de Dezembro
de 1997. A presente declaração é formulada nos termos
do n.o 8 do artigo 20.o da referida Convenção.

Em relação ao artigo 21.o — O Governo da Irlanda
declara que não aplica total ou parcialmente o artigo
21.o da Convenção, estabelecida com base no artigo K.3
do Tratado da União Europeia, Relativa à Assistência
Mútua e à Cooperação entre as Administrações Adua-
neiras, assinada em Bruxelas em 18 de Dezembro de
1997. A presente declaração é formulada nos termos
do n.o 5 do artigo 21.o

Em relação ao artigo 23.o — O Governo da Irlanda
declara que não aplica total ou parcialmente o artigo 23.o
da Convenção, estabelecida com base no artigo K.3 do
Tratado da União Europeia, Relativa à Assistência
Mútua e à Cooperação entre as Administrações Adua-
neiras, assinada em Bruxelas em 18 de Dezembro
de 1990. A presente declaração é formulada nos termos
do n.o 5 do artigo 21.o da referida Convenção.

Em relação ao artigo 32.o — Quanto à Irlanda, a pre-
sente Convenção, à excepção do seu artigo 26.o, aplica-se
nas suas relações com os Estados membros que tiverem
formulado a mesma declaração.

Luxemburgo

As formas particulares de cooperação previstas nos
artigos 21.o a 24.o da Convenção são submetidas ao
acordo do Procurador do Estado territorialmente com-
petente.

Nos casos de perseguição além fronteiras referidos
no artigo 20.o da Convenção, o pedido de interrupção
da perseguição é formulado pelo Procurador do Estado
territorialmente competente.

O Grão-Ducado do Luxemburgo aceita a competên-
cia do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias
segundo as regras previstas na alínea b) do n.o 5 do
artigo 26.o da Convenção.

Países Baixos

Em relação à alínea b) do n.o 5 do artigo 26.o — Os
Países Baixos declaram aceitar a competência do Tri-
bunal de Justiça das Comunidades Europeias para deci-
dir a título prejudicial sobre uma questão suscitada a
pedido de qualquer órgão jurisdicional dos Países Bai-
xos, em processo nele pendente, relativa à interpretação
da Convenção, se considerar que uma decisão sobre
essa questão é necessária ao julgamento da causa.

Em relação ao n.o 4 do artigo 32.o — Os Países Baixos
declaram que, até à sua entrada em vigor, aplicam a
Convenção, à excepção do artigo 26.o, nas relações com
os Estados membros que tiverem feito a mesma decla-
ração.

Áustria

Em relação ao n.o 5 do artigo 23.o — Para efeitos
da aplicação do n.o 5 do artigo 23.o (investigações secre-
tas) da Convenção Relativa à Assistência Mútua e à
Cooperação entre as Administrações Aduaneiras, a
República da Áustria só autoriza investigações secretas
se a infracção susceptível da emissão de um mandado
de detenção europeu constituir o objecto de um processo
penal noutro Estado membro e se o conhecimento dos
factos for extremamente difícil ou impossível de obter
se não se proceder às diligências de investigação em
causa.

Em relação ao n.o 4 do artigo 26.o — A República
da Áustria reconhece a competência do Tribunal de
Justiça das Comunidades Europeias nos termos da alí-
nea b) do n.o 5 do artigo 26.o

A República da Áustria reserva-se o direito de prever
na sua legislação interna que, se for suscitada uma ques-
tão sobre a interpretação da Convenção Relativa à Assis-
tência Mútua e à Cooperação entre as Administrações
Aduaneiras em processo pendente num órgão jurisdi-
cional nacional cujas decisões não sejam susceptíveis
de recurso judicial de direito interno, esse órgão juris-
dicional deve submeter a questão ao Tribunal de Justiça.

Em relação ao n.o 4 do artigo 32.o — Nos termos
do n.o 4 do artigo 32.o, a República da Áustria declara
que, até à sua entrada em vigor, aplica a presente Con-
venção, à excepção do seu artigo 26.o, nas suas relações
com os Estados membros que tiverem formulado a
mesma declaração. Esta declaração produz efeitos
90 dias após a data do seu depósito.

Finlândia

Quanto ao artigo 26.o, n.os 4 e 5, alínea b). — Qual-
quer órgão jurisdicional finlandês pode pedir ao Tri-
bunal de Justiça das Comunidades Europeias que se
pronuncie a título prejudicial nas situações previstas
neste artigo.

Quanto ao artigo 32.o, n.o 4. — Até à sua entrada
em vigor, a República da Finlândia aplica a Convenção,
à excepção do seu artigo 26.o, nas suas relações com
os Estados membros que tiverem formulado a mesma
declaração.
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Suécia

Nos termos do n.o 5 do artigo 23.o da Convenção
Relativa à Assistência Mútua e à Cooperação entre as
Administrações Aduaneiras, a Suécia não tenciona apli-
car a forma de cooperação das investigações secretas.

Nos termos da alínea b) do n.o 5 do artigo 26.o da
Convenção Relativa à Assistência Mútua e à Coope-
ração entre as Administrações Aduaneiras, qualquer tri-
bunal sueco pode submeter um pedido de decisão pre-
judicial sobre a interpretação da convenção necessária
ao julgamento da causa.

Nos termos do n.o 4 do artigo 32.o, a Convenção Rela-
tiva à Assistência Mútua e à Cooperação entre as Admi-
nistrações Aduaneiras aplica-se, até à sua entrada em
vigor, à excepção do artigo 26.o, nas relações entre a
Suécia e os Estados que tiverem formulado a mesma
declaração.

Reino Unido

O Reino Unido declara que não aplica o artigo 20.o
da Convenção.

O Reino Unido declara que o porte de arma para
efeitos do artigo 21.o é sempre proibido no seu território.

O Reino Unido declara que, à excepção do artigo 26.o,
a Convenção se aplica nas suas relações com os Estados
membros que tiverem formulado uma declaração nos
termos do n.o 4 do artigo 32.o

República Checa

Em relação ao n.o 4 do artigo 26.o — A República
Checa declara que aplica a Convenção, à excepção do
artigo 26.o, nas relações com os Estados membros que
tiverem formulado uma declaração nos termos do n.o 4
do artigo 32.o

Estónia

Nos termos do n.o 4 do artigo 26.o da Convenção,
qualquer órgão jurisdicional da Estónia pode pedir ao
Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias que
se pronuncie a título prejudicial sobre uma questão sus-
citada em processo pendente nesse órgão jurisdicional
relativa à interpretação da convenção, se considerar que
uma decisão sobre essa questão é necessária ao julga-
mento da causa.

Nos termos do n.o 4 do artigo 32.o, a Convenção apli-
ca-se, à excepção do seu artigo 23.o, nas relações da
Estónia com os Estados membros que tenham formu-
lado a mesma declaração.

Letónia

Nos termos do n.o 5 do artigo 21.o da Convenção,
estabelecida com base no artigo K.3 do Tratado da
União Europeia, Relativa à Assistência Mútua e à Coo-
peração entre as Administrações Aduaneiras, a Repú-
blica da Letónia declara que não aplica este artigo.

Nos termos do n.o 8 do artigo 20.o da Convenção
estabelecida com base no artigo K.3 do Tratado da
União Europeia, Relativa à Assistência Mútua e à Coo-
peração entre as Administrações Aduaneiras, a Repú-
blica da Letónia declara que não aplica este artigo.

Nos termos do n.o 5 do artigo 23.o da Convenção
estabelecida com base no artigo K.3 do Tratado da
União Europeia, Relativa à Assistência Mútua e à Coo-
peração entre as Administrações Aduaneiras, a Repú-
blica da Letónia declara que não aplica este artigo.

Nos termos do n.o 4 do artigo 26.o da Convenção,
estabelecida com base no artigo K.3 do Tratado da
União Europeia, Relativa à Assistência Mútua e à Coo-
peração entre as Administrações Aduaneiras, a Repú-
blica da Letónia declara aceitar a competência do Tri-
bunal de Justiça das Comunidades Europeias para deci-
dir a título prejudicial sobre a interpretação da Con-
venção nas condições definidas na alínea a) do n.o 5.

Lituânia

Nos termos do n.o 4 do artigo 26.o da Convenção,
a República da Lituânia declara que reconhece ao Tri-
bunal de Justiça das Comunidades Europeias compe-
tência, nas condições previstas na alínea b) do n.o 5
do artigo 26.o da Convenção, para decidir a título pre-
judicial sobre a interpretação da Convenção.

Nos termos do n.o 5 do artigo 33.o da Convenção,
a República da Lituânia declara que, se não estiver em
vigor, na data do depósito pela República da Lituânia
do seu instrumento de adesão, a Convenção se aplica,
à excepção do artigo 23.o, nas relações entre a Lituânia
e os Estados membros que tiverem formulado a mesma
declaração.

Hungria

Em relação ao n.o 4 do artigo 26.o — Nos termos
do n.o 2 do artigo 35.o do Tratado da União Europeia,
a República da Hungria reconhece a competência do
Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias nas
condições definidas na alínea b) do n.o 3 do artigo 35.o
do referido Tratado.

Em relação ao n.o 4 do artigo 32.o — A República
da Hungria declara que, até à sua entrada em vigor,
aplica a Convenção nas relações com os Estados mem-
bros que tiverem formulado a mesma declaração relativa
à aplicação antecipada da Convenção.

Eslovénia

Nos termos do n.o 8 do artigo 20.o da Convenção,
a Eslovénia declara que não aplica o artigo 20.o

Nos termos do n.o 5 do artigo 21.o, a Eslovénia declara
que não aplica o artigo 21.o

Nos termos do n.o 5 do artigo 23.o, a Eslovénia declara
que não aplica o artigo 23.o

Nos termos do n.o 4 do artigo 26.o, a Eslovénia aceita
a competência do Tribunal de Justiça das Comunidades
Europeias para decidir a título prejudicial sobre a inter-
pretação da convenção nas condições definidas na alí-
nea a) do n.o 5.

Nos termos do n.o 4 do artigo 32.o, a Eslovénia declara
que aplica a Convenção, à excepção do seu artigo 26.o,
nas suas relações com os Estados membros que tiverem
formulado a mesma declaração.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 45/2004 e ratificada pelo Decreto do Presidente da
República n.o 29/2004, ambos publicados no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 148, de 25 de Junho de 2004.

Nos termos do n.o 4 do artigo 32.o e em conformidade
com o disposto no n.o 5 do artigo 33.o, a Convenção
aplica-se, nas respectivas relações, nos Estados membros
e nas datas seguintes:

Na Dinamarca, Alemanha, Espanha, França,
Irlanda, Países Baixos, Finlândia, Eslovénia,
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Reino Unido, Letónia e Suécia, em 17 de Outu-
bro de 2004;

Na Áustria, em 7 de Dezembro de 2004;
Na Hungria, em 23 de Fevereiro de 2005;
Na República Checa, em 28 de Abril de 2005;
Na Estónia, em 11 de Maio de 2005.

Nos termos do n.o 3 do artigo 32.o, a presente Con-
venção só entrará em vigor 90 dias após a notificação

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

G 1,20

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dre.pt
Correio electrónico: dre � incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 58 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150-268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

referida no n.o 2 do mesmo artigo, efectuada pelo Estado
membro da União Europeia no momento da adopção
pelo Conselho do acto que estabelece a presente Con-
venção, que proceder a essa formalidade em último
lugar.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 15 de
Setembro de 2005. — O Director do Serviço dos Assun-
tos Jurídicos, Luís Inez Fernandes.


